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DOCUMENTO OFICIAL DA DEMANDA - DOD  

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

Secretaria requisitante: Desenvolvimento Social e Cidadania  

Responsável(is) pela formalização da demanda: Jussara Marques 
Taborda da Silva 

Cargo: Chefe da Proteção Social Especial  

Matrícula: 7447 

Email: jussara.silva@portoferreira.sp.gov.br 

 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

Credenciamento de serviços funerários para dar continuidade ao serviço 

prestado pela Assistência Social de Porto Ferreira, em cumprimento da Lei n° 3.423 de 

7 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social do 

Município o qual fala de Benefícios Eventuais.  
 

3 – MOTIVAÇÃO / JUSTIFICATIVAS 

Necessidade de garantir o atendimento digno às pessoas de famílias de baixa 

renda, indigentes e moradores de rua que não possuem recursos para custear os serviços 

funerários. Trata-se de medida de proteção social básica, assegurada por meio da Política 

de Assistência Social, que visa preservar a dignidade humana e o respeito no momento da 

perda.  

O Auxílio Funeral está inserido na Política Nacional de Assistência Social, 
caracterizando-se como benefício eventual em virtude de morte conforme estabelece a lei 
federal n° 8742/1993, Decreto Federal nº 6.307/2007 e por ser um dos benefícios eventuais 
estabelecidos na Lei Municipal nº 3.423 /2018. 

A aquisição justifica-se de modo a evitar a descontinuidade dos serviços prestados. 

 

4 - RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

Redução das vulnerabilidades provocadas pela morte de membro da família; 
 Garantia da proteção social às famílias, sobretudo àquelas que dependiam 

financeiramente e emocionalmente da pessoa falecida; 
 Promoção do fortalecimento da função protetiva para o enfrentamento das 

situações de vulnerabilidade; 
Integração dos beneficiários aos programas, projetos, serviços e demais benefícios 

da rede socioassistencial e demais políticas públicas setoriais; 
 Cumprimento de função de prevenção e reparo nas situações de vulnerabilidade, 

sobretudo no fortalecimento da autonomia de indivíduos e famílias no território de vivência. 
 
 
5 - FONTE DE RECURSOS 

Pergunta a ser respondida: Qual o valor disponível no orçamento e previsto no PCA 
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para a solução a ser contratada. 

Informar : 

Valor: 64.497,94 

Despesa:4822 | 1705 

Órgão:09 | 

Elemento:08.245.4007.2.396| 08.245.4007.2.396 

Funcional:33.90.39 

Fonte de Recurso:02 | 01 

Código de Aplicação:5000088 | 5100000 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 

detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 45339363000194-0-000002/2025; 

II) Data de publicação no PNCP: 21/02/2025; 

III) Id do item no PCA: 250; 

IV) Classe/Grupo: 1; 

 

6 - ENCAMINHAMENTO 

Diante de tais informações, segue os autos a Secretária de Desenvolvimento Social e 

Cidadania, a fim de que , se autorizado a contratação, seja encaminhado ao Agente 

Setorial de Planejamento, para ciência e providências necessárias para instrução do 

processo de contratação. 

Respeitosamente,  

Porto Ferreira, 02/10/2025  

_____________________________________ 

Jussara Marques Taborda da Silva 

Chefe da Proteção Social Especial  
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